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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 04/2024 

Processo Licitatório nº.  11/2024 
Processo Administrativo nº. 11/2024 

 

 

1. DA CONVOCAÇÃO: 

1.1. A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN/PR , 

inscrita no CNPJ sob n.º 80.059.918/0001-45, através de sua Diretora Presidente Senhora BRUNA 

CRISTINA MARKEVICZ, com fundamento no art. 74, inciso IV, da Lei Federal n.º 14.133 de 1° de abril de 

2021, com suas alterações, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 

indicado, fará realizar a seleção e o credenciamento de pessoas jurídicas e físicas para prestação de 

serviços de farmacêuticos ou fisioterapeutas, conforme as condições estabelecidas neste Edital e seus 

Anexos.  

1.2. O presente Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, no endereço: Rua Rui Barbosa, 

204, Centro, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min., no qual 

os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

1.3. A documentação mencionada no item acima também poderá ser consultada no endereço eletrônico 

www.paulofrontin.pr.gov.br, solicitada através do endereço de e-mail: licitapaulofrontin@hotmail.com 

ou entrando em contato pelo telefone: (42) 0800700-1210, onde os interessados poderão também retirar 

dúvidas e solicitar maiores informações. 

1.4. O Edital estará disponível no prazo de 14 de maio de 2024 até dia 24 de junho de 2024, sendo abertura 

dos envelopes dia 24 de junho de 2024 as 10h00min horas no Departamento de licitação do Município de 

Paulo Frontin/PR. 

 

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto deste Edital é o Credenciamento de pessoas jurídicas e físicas no âmbito do Município de 

Paulo Frontin, Estado do Paraná, com a finalidade de conferir à administração a comprovação de que os 

interessados possuem as condições necessárias, para credenciamento por inexigibilidade de licitação 

objetivando a prestação de serviços na área de enfermeiro (a) ou fonoaudiólogo (a), visando atender a 

necessidade de enfermagem e fonoaudiólogo (a), em conformidade com o Estudo Técnico Preliminar, o 

qual é parte integrante deste Edital. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

3.1. Poderão habilitar-se, para credenciamento, pessoas jurídicas e físicas, de acordo com as atribuições 

listadas no subitem “2.1” deste Edital e que cumprirem as formalidades deste Regulamento. 

3.2. Não poderão participar deste credenciamento: 

3.2.1. Pessoas jurídicas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

credenciamento; 

3.2.2. Pessoas jurídicas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 
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3.2.3. Quaisquer interessados impedidos de licitar e contratar com a Administração 

Pública ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas de contratar com o Município 

de Paulo Frontin-PR; 

3.2.4. Quaisquer interessados declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade; 

3.2.5. Quaisquer interessados proibidos de contratar com o Poder Público; 

3.2.6. Quaisquer interessados em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial 

ou extrajudicial; 

3.2.7. Quaisquer interessados em dissolução ou em liquidação; 

3.2.8. Quaisquer interessados proibidos de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei nº 

8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa); 

3.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrarem nas vedações previstas no artigo 9º, §1°, da Lei nº 

14.133/2021; 

3.3. O prazo para credenciamento dos interessados na prestação dos serviços que preencham os requisitos 

do Edital iniciar-se-á a partir da data de publicação deste instrumento, no Diário Oficial do Município, em 

Jornal de Circulação Regional, em qualquer momento. 

3.3.1. O prazo final de credenciamento dar-se-á ao final da vigência deste instrumento. 

3.3.2. O prazo de validade do presente Edital será de 1 (um) meses, a contar da data de sua publicação 

sendo possível sua prorrogação por igual período. 

3.3.3. O prazo de vigência deste instrumento poderá ser prorrogado na forma do Art. 105 e seguintes da Lei 

14.133/2021, a critério da Fundação Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

3.3.4. O recebimento da documentação ocorrerá nos dias de expediente no endereço sede da Prefeitura 

Municipal de Paulo Frontin, situada à Rua Rui Barbosa, 204, centro, Paulo Frontin – PR, nos dias úteis, no 

horário das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, de forma permanente; 

 
3.3.5. As Cartas-Proposta e os Requerimentos para Credenciamento deverão ser apresentados em 

envelope fechado, lacrado, rubricado no fecho por parte do proponente e entregue à Comissão Permanente 

de Licitação, no Núcleo de Compras, Licitações e Contratos do Município de Paulo Frontin, à Rua Rui 

Barbosa, 204, centro, Paulo Frontin – PR; 

3.3.6.1. O envelope deverá conter na parte externa os seguintes dizeres: 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO FRONTIN 
Processo Licitatório nº 11/2024  
Edital de Credenciamento n.º 04/2024 
PROPOSTA PARA CREDENCIAMENTO  
NOME DA PESSOA JURÍDICA OU FÍSICA  
CNPJ OU CPF 
 

3.4. Para habilitar-se à contratação, a pessoa jurídica ou física interessada deverá apresentar 

“Requerimento para Credenciamento”, conforme modelo do Anexo II, atendendo às seguintes 

exigências: 
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3.4.1. Ser datilografada ou impressa, em papel timbrado da pessoa jurídica ou que a identifiquem, sem 

emendas, rasuras e de maneira completa, expressa e inteligível; 

3.4.2. Declarar concordância com as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

3.4.3. Conter relação do Corpo Clínico, constando o número do registro do profissional no Conselho de 

classe regional respectivo e na especialidade, RG e CPF; 

3.4.4. Indicar o nome do Banco, número da Agência e da Conta Corrente para creditar os pagamentos; e, 

3.4.5. Ser datada e assinada pelo representante legal. 

3.5. O “Requerimento para Credenciamento” terá validade de 60 (sessenta) dias, contados da data da 

entrega, o qual admitirá prorrogação; 

3.5.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os licitantes 

liberados dos compromissos assumidos. 

3.6. Cada licitante deverá apresentar-se-á com apenas um representante que, devidamente munido de 

credenciais, será admitido a intervir nas fases do procedimento de habilitação, que responderá, assim, para 

todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato de suas eventuais manifestações, 

identificarem-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente. 

3.6.1. Por credenciais entende-se: 

3.6.1.1. Habilitação do representante mediante procuração outorgada com poderes expressos para a prática 

do ato, acompanhada de cópia atualizada do ato de investidura do outorgante, do qual constem poderes 

para a outorga respectiva; 

3.6.1.2. Caso seja administrador de pessoa jurídica, apresentar o estatuto ou contrato social registrado, bem 

como as alterações averbadas, que comprovem os poderes necessários para o uso da firma ou 

denominação social; 

3.6.2. A não apresentação ou incorreção destes documentos não determinará a inabilitação, mas impedirá o 

representante de se manifestar e responder por ela; e, 

3.6.3. A ausência ou inabilitação do representante para um ato não impede o suprimento da deficiência, que 

lhe deu causa, nos atos seguintes. 

3.7. A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI – deverá receber tratamento empresarial, 

dado sua natureza de pessoa jurídica. 

 

4. DA HABILITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. SE PESSOA JURÍDICA 

4.1.1. Habilitação jurídica, comprovada mediante a apresentação da seguinte documentação: 

4.1.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

4.1.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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4.1.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

4.1.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

4.1.1.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial 

ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa 

ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

4.1.1.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização. 

4.1.1.7. Em caso de cooperativas, conforme o art. 19, § 3º, da IN SLTI/MPOG nº 2/2008: 

4.1.1.7.1. Inscrição do ato constitutivo deve estar acompanhada de prova dos responsáveis legais; 

4.1.1.7.2. Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na entidade estadual, se houver; 

4.1.1.7.3. Ata de Fundação; 

4.1.1.7.4. Estatuto Social com a Ata da Assembleia que o aprovou; 

4.1.1.7.5. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia que os aprovou; 

4.1.1.7.6. Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e, 

4.1.1.7.7. Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação. 

 

4.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

4.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoa jurídica (CNPJ); 

4.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional; 

4.1.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

4.1.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

4.1.2.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

4.1.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

4.1.3. Qualificação Econômica – Financeira 

4.1.3.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua  
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substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

4.1.3.1.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

4.1.3.1.3. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

4.1.3.2. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, 

com os valores extraídos de seu balanço: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = ---------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
Ativo Total 

SG = ----------------------------------------------------------; 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC = -----------------------; e 

Passivo Circulante 
 

4.1.3.2.1.   O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital 

mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou 

do item pertinente. 

OBS.: OS ÍNDICES EXIGIDOS NO SUBITEM ANTERIOR DEVERÃO SER APRESENTADOS JÁ 

CALCULADOS PELA PROPONENTE EM UMA FOLHA À PARTE, NA FORMA DE ANEXO, DATADO E 

ASSINADO. 

4.1.2.3. Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da licitante com no máximo 180 (cento e oitenta) dias da 

data de abertura dos envelopes. 

 

4.1.4. Qualificação técnica: 

4.1.4.1. Declaração da equipe técnica, com as respectivas formações profissionais e números de inscrição 

no Conselho Regional Respectivo, conforme modelo sugestivo - Anexo III deste Edital; 

4.1.4.2. Prova de inscrição e regularidade do profissional no Conselho Regional Respectivo; 

4.1.4.3. A equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, 

na data prevista para análise dos documentos, entendendo-se como tal, para fins deste Processo, o sócio 

que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o 

empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços 

com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual 

futura, caso o licitante se sagre credenciado no certame; 
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4.1.5. Declarações 

 

4.1.5.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal – Anexo 

IV. 

 

4.2. SE PESSOA FÍSICA 

4.2.1. Cópia do Registro Geral de Identificação (RG) e do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

4.2.2. Comprovação de Formação Universitária Oficial através da apresentação do diploma devidamente 

registrado; 

4.2.3. Comprovante de inscrição do profissional junto ao CFF – Conselho Regional de Fonoaudiologia ou 

comprovante de inscrição do profissional junto ao COREN – Conselho Regional de Enfermagem; 

4.2.4. Comprovante de residência; 

4.2.5. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

4.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio do licitante; 

4.2.7. Certidão Negativa de Débito com a Fazenda do Município, onde for residente; 

4.2.8. Declaração de compromisso de prestação de serviço e de disponibilidade de carga horária para a 

realização dos serviços. 

4.3. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial 

e das demonstrações contábeis do último exercício. 

Nota: A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre as 

exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio 

Certificado, conforme Resolução CGSIM n. 16, de 17 de dezembro de 2009. 

4.4. As certidões de comprovação da regularidade fiscal dos licitantes deverão ser apresentadas dentro do 

prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo 

estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 60 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

4.5. Verificação, como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, quanto ao eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

4.5.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

4.5.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

4.5.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física e jurídica, e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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4.5.4. Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

4.6. Os interessados que preencherem os requisitos acima, no que lhes for aplicável, serão considerados 

aptos para o credenciamento. 

 

5. DA CLASSIFICAÇÃO, DIVULGAÇÃO DOS HABILITADOS E DOS RECURSOS. 

5.1. Para fins de credenciamento, será possível a apresentação da Certidão, Declaração ou Atestado 

emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove a execução 

dos serviços com características similares e compatíveis com o objeto desta licitação. O documento deve 

conter a identificação do profissional disponibilizado para a prestação dos serviços de Fisioterapeuta ou 

Farmacêutico (a). 

5.2. Feito o credenciamento, a classificação na distribuição das escalas deverá obedecer ao critério 

técnico de pontuação. Será respeitada a Ordem Cronológica de protocolo de credenciamento para a 

respectiva AVALIAÇÃO. Os profissionais da área de Farmácia e Fisioterapia , que se inscreverem e 

apresentarem a documentação exigida abaixo, neste edital, serão credenciados e chamados conforme a 

ordem de classificação, segundo os seguintes critérios: 

ENFERMEIRO (A)  

 
ITEM 

 
        PARÂMETROS 

 
VALOR 

UNITÁRIO 

 
VALOR TOTAL 

Certificado de conclusão de 
curso de graduação: 
Diploma devidamente 
registrado no órgão ou 
entidade competente 

 
 
01 Títulos 

 
 

10 

 
 

10 pontos 

Certificado devidamente 
registrado de curso de pós-
graduação, mestrado ou 
doutorado na área de 
Enfermágem 

  02 Títulos 10 20 pontos 

Certificado devidamente 
registrado de curso de pós-
graduação, mestrado ou 
doutorado com ênfase em 
Saúde Pública 

  02 Títulos 10 20 pontos 

 
 
Exercício de atividade 
profissional de Enfermágem 
na Administração Pública ou 
Privada comprovado por 
meio de contrato, carteira de 
trabalho e/ou declaração de 
tempo de serviço 
devidamente assinada pelo 
empregador 

Até 1 ano                        10 pontos  
 
 

50 pontos 
  

1 a 5 anos 10 pontos para cada ano 

 
 

Acima de 5 
anos 

 
 

50 pontos 

 
TOTAL 

 
                                100 PONTOS 
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FONOALDIOLOGO (A)  

 
ITEM 

 
        PARÂMETROS 

 
VALOR 

UNITÁRIO 

 
VALOR TOTAL 

Certificado de conclusão de 
curso de graduação: 
Diploma devidamente 
registrado no órgão ou 
entidade competente 

 
 
01 Títulos 

 
 

10 

 
 

10 pontos 

Certificado devidamente 
registrado de curso de pós-
graduação, mestrado ou 
doutorado na área de 
Fonualdiologia 

  02 Títulos 10 20 pontos 

Certificado devidamente 
registrado de curso de pós-
graduação, mestrado ou 
doutorado com ênfase em 
Saúde Pública 

  02 Títulos 10 20 pontos 

CURSOS DE NO MÍNIMO 
50 HORAS NA ÁREA DE 
SAÚDE PÚBLICA 

03 Títulos   

 
 
Exercício de atividade 
profissional de fisioterapeuta 
na Administração Pública ou 
Privada comprovado por 
meio de contrato, carteira de 
trabalho e/ou declaração de 
tempo de serviço 
devidamente assinada pelo 
empregador 

Até 1 ano                        10 pontos  
 
 

50 pontos 
1 a 5 anos 10 pontos para cada ano 

 
 

Acima de 5 
anos 

 
 

50 pontos 

 
TOTAL 

 
                                100 PONTOS 

 

 

5.3. A classificação proceder-se-á pela ordem crescente de pontuação obtida bom base na análise 

curricular dos títulos acima referidos e da experiência profissional; 

5.4. Na classificação final, entre credenciados com igual número de pontos, serão fatores de 

desempate: 

a) Maior pontuação na análise de Títulos (graduação/pós graduação); 

b) Maior pontuação a experiência profissional; 

c) Persistindo o empate, terá preferência o credenciado de maior idade 

d) Sorteio. 

5.4. O critério de classificação será realizado de forma automática. 

5.5. É possível a empresa participante apresentar mais de um Enfermeiro (a) ou Fonoaudiólogo (a) para 

execução dos serviços, contudo, a classificação da empresa, será feita para cada Enfermeiro (a) e/ou 
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Fonoaudiólogo (a), individualmente, conforme apresentação de comprovante de 

experiência profissional e títulos acima mencionados. 

5.5. Analisada a documentação para verificação do cumprimento das exigências do Edital, a Comissão de 

Licitação divulgará os nomes dos farmacêutico (a)s ou fisioterapeutas classificados, em lista preliminar, por 

meio de publicação de ato específico no Diário Oficial do Município. 

5.6. Os interessados poderão recorrer do resultado publicado em relação à inabilitação, nos termos do art. 

165 da Lei n.º 14.133/2021, apresentando suas razões devidamente fundamentadas e por escrito, no prazo 

máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados do primeiro dia útil subsequente à data da divulgação prevista 

no item acima, ficando, nesse período, autorizado vistas ao seu processo junto à Comissão Permanente de 

Licitação. 

5.7. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a documentação 

apresentada no ato da inscrição, não sendo considerado documento anexado em fase de recurso. 

5.8. O recurso será protocolado junto a Comissão Permanente de Licitação, no Núcleo de Compras, 

Licitações e Contratos do Município de Paulo Frontin, à Rua Rui Barbosa, 204, centro, Paulo Frontin – PR, 

ficando estabelecido prazo de até 05 (cinco) dias úteis para reconsiderá-lo ou encaminhá-lo para análise da 

autoridade superior, que terá igual prazo para análise e decisão. 

5.9. Somente o representante legal do interessado poderá interpor recursos. 

5.10. Não serão aceitos recursos por e-mail, via postal, fax ou correio eletrônico, nem fora dos padrões e 

prazos estabelecidos neste Edital. 

5.11. Decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos interpostos, o resultado do certame 

será divulgado por meio de Edital de Homologação no Diário Oficial do Município. 

5.12. O resultado do presente credenciamento será divulgado regularmente, a cada novo Credenciado, no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado do Paraná; 

5.13. Se algum interessado se recusar a assinar o termo de contrato, faculta-se a Fundação Municipal de 

Saúde de Paulo Frontin/PR, independentemente de aviso, notificação, ou interpelação judicial ou 

extrajudicial, convocar para Contratação o licitante subsequente e imediato para atender o objeto 

especificado, nos termos do § 2º do art. 90 da Lei 14.133/2021. 

 

6. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

6.1. Os recursos previstos para o pagamento das despesas decorrentes deste Edital serão suportados 

pelas dotações da Fundação Municipal de Saúde de Paulo Frontin, a seguir: 

 

7. DO CONTRATO E SUAS ALTERAÇÕES. 

 

7.1. Os habilitados, respeitando rigorosamente a ordem de classificação, conforme necessidades da 

Fundação Municipal de Saúde de Paulo Frontin serão convocados para que no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias, contados da data da convocação, compareçam para assinarem os respectivos contratos, em 

obediência às prescrições do art. 90 da Lei nº 8.666/1993. 
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7.2. O CREDENCIANTE poderá, até a assinatura do contrato, inabilitar a Pessoa Jurídica ou Física, por 

despacho fundamentado, se tiver informação abalizada de qualquer fato ou circunstância, anterior ou 

posterior à fase de habilitação, que desabone a qualificação técnica, habilitação jurídica, qualificação 

econômico-financeira, ou regularidade fiscal daquela entidade ou prestador do serviço. 

7.3. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

7.3.1. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

7.4. O credenciamento será formalizado por intermédio de instrumento contratual, presentes as cláusulas 

necessárias estabelecidas no art. 92 da Lei 14.133/2021. 

7.5. O contrato terá vigência equiparada à vigência do presente Edital. 

7.6. Os contratos poderão ser alterados, com a devida motivação, nos casos previstos no art. 65 da Lei 

8.666/1993. 

7.6.1. O termo aditivo poderá ultrapassar o limite previsto no art. 125 da Lei 14.133/2021, mediante 

motivação detalhada do aumento. 

7.8. A Fundação Municipal de Saúde de Paulo Frontin-PR providenciará a publicação resumida do 

instrumento de contrato ou de seus aditamentos, na imprensa oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte 

ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda 

que sem ônus. 

 

8. DO REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1. As condições de execução dos serviços constam dos contratos, observadas as regras gerais abaixo 

registradas. 

8.2. O CREDENCIADO é responsável pelos encargos trabalhista, fiscal, previdenciário e comercial 

resultantes da execução deste contrato. 

8.3. A Fundação Municipal de Saúde de Paulo Frontin realizará o acompanhamento da execução dos 

serviços credenciados por meio de avaliações periódicas, auditorias, treinamentos, comunicações escritas e 

outras atividades correlatas, devendo as intercorrências serem registradas em relatórios anexados a 

documentação do credenciado. 

 

9. DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

 

9.1. Os serviços serão remunerados, por hora, conforme valor constante da Tabela a seguir: 

ITEM DESCRITIVO QUANTIDADE 
HORAS/CONSULTAS 

VALOR POR 
HORA/CONSULTA 

VALOR TOTAL 

1 Profissional de 
enfermeiro (a) 
com curso 
superior em 
Enfermagem, em 
instituição 

4.500 HS R$ 23,02 R$ 103.590,00 



 

MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN 
CNPJ: 77.007.474/0001-90 - www.paulofrontin.pr.gov.br 

 

 

Rua Rui Barbosa, 204, Centro – CEP: 84.635-000 – Paulo Frontin/PR 
Fone: 0800 700 1210 ou (42) 3132-5175 

reconhecida pelo 
MEC e registro no 
Conselho da 
Categoria e em 
dia com suas 
obrigações.  
 

2 Profissional de 
Fonoaudiologia 
com curso 
superior em 
fonoaldiologia, em 
instituição 
reconhecida pelo 
MEC e registro no 
conselho da 
categoria e em dia 
com suas 
obrigações 

2.000 HS R$ 24,51 R$ 490.020,00 

 

9.2. É vedado ao CREDENCIADO cobrar diretamente do beneficiário do serviço qualquer importância a 

título de taxas, honorários ou serviços prestados. 

9.3. O pagamento será mensal, precedido de consulta quanto à regularidade fiscal, trabalhista, econômico-

financeira e técnica do CREDENCIADO. 

9.4. Os pagamentos serão efetuados mediante Ordem Bancária, em favor do CREDENCIADO, na Conta 

Corrente, Agência e Banco informados, após a apresentação de Nota Fiscal/RPA dos serviços e lisura das 

faturas devidamente discriminadas. Deverá constar no corpo das respectivas faturas o período de 

competência do faturamento, observando a retenção legal. 

9.5. A Nota Fiscal/RPA correspondente à prestação do serviço prestado deverá ser emitida em nome da 

Fundação Municipal de Paulo Frontin-PR, da qual deverá constar o número da Nota de Empenho 

correspondente e os dados bancários do CREDENCIADO, para crédito em conta corrente do valor devido, 

assim como a discriminação detalhada dos serviços cobrados, observando a retenção legal. 

9.6. O CREDENCIANTE efetuará o pagamento das faturas apresentadas nas condições prescritas, até o 

10º (décimo) dia útil do mês subsequente, contado da data de protocolo das mesmas e após a aferição da 

respectiva lisura, de até 30 (trinta) dias. 

9.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, sendo: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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I = (TX) I =  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

 

365 

 

9.8. Os valores vigentes na data de atendimento serão os considerados para a quitação das faturas. 

9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.10. O CREDENCIADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de 

documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9.11. O CREDENCIANTE realizará a aferição das faturas e o pagamento das despesas constantes das 

notas fiscais/RPA, na medida em que estas forem apresentadas, sendo vedada a acumulação delas para 

providências posteriores sem motivos justificados. 

9.12. Toda situação anormal, que impossibilite ou prejudique o pagamento das despesas, será 

imediatamente informada ao CREDENCIADO. 

9.13. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas por parte do CREDENCIADO. 

9.13.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 

administrativo em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes 

são inerentes. 

9.14. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

 

10. DO REAJUSTE 

 

10.1. Os valores decorrentes deste edital serão fixos e irreajustáveis, dado a sua vigência limitada a um 

ano, nos termos da Lei n.º 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 

1.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas. 

1.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA -IBGE ( Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula:  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da 

proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
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1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE E DOS CREDENCIADOS 

 

11.1. As obrigações da CREDENCIANTE e dos CREDENCIADOS são aquelas previstas no Termo de 

Referência/Estudo Técnico Preliminar, anexo do Edital. 

 

12. DAS SANÇÕES 

 

12.1. Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, a Fundação Municipal de Saúde poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à CREDENCIADA as sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

12.2. Pelo atraso injustificado na execução das obrigações decorrentes do contrato, o CREDENCIADO 

estará sujeito à multa de 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato, por dia de 

atraso, aplicada na forma prevista no art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

12.2.1. A multa acima não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 

outras sanções previstas neste Edital. 

12.3. O descumprimento das obrigações contratuais, inclusive sua inexecução, total ou parcial, e/ou das 

condições previstas neste Edital sujeitará o CREDENCIADO, na forma do disposto no art. 156 da Lei nº 

14.133/2021, às seguintes penalidades: 

12.3.1. Advertência; 

12.3.2. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor do 

contrato por ocorrência, até o limite de 10% (dez por cento); 

12.3.3. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 

contrato; 

12.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Fundação 

Municipal de Saúde de Paulo Frontin-PR, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e, 

12.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a ser concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

subitem anterior. 
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12.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

12.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

12.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do credenciamento; 

12.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

12.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao 

licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes. 

12.6. A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou cobrada judicialmente. 

12.7. As sanções previstas nos subitens 12.3.1, 12.3.4 e 12.3.5 poderão ser aplicadas juntamente com a 

dos subitens 12.3.2 e 12.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis. 

12.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de 

competência exclusiva da Fundação Municipal de Saúde de Paulo Frontin-PR, facultada a defesa do 

interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação 

ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

12.9. As demais sanções são de competência exclusiva do Prefeito Municipal. 

 

13. DA RESCISÃO 

 

13.1. Os contratos poderão ser rescindidos nos casos de inexecução total ou parcial, na incidência dos 

motivos citados conforme abaixo descrito: 

13.1.1. Determinado por ato unilateral e motivado da Administração, nos seguintes casos: 

13.1.1.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular dos prazos, cláusulas e serviços contratados; 

13.1.1.2. Interrupção dos trabalhos por parte do CREDENCIADO, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

13.1.1.3. Atraso injustificado no início dos serviços; 

13.1.1.4. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do CREDENCIADO com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste 

edital e no contrato; 

13.1.1.5. Não atendimento das determinações regulares emanadas da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a execução deste instrumento, assim como das de seus superiores; 

13.1.1.6. Cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma do § 1º do art. 67, 

da Lei n˚ 8.666/1993; 

13.1.1.7. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, bem como a dissolução da 

sociedade ou o falecimento do CREDENCIADO; 
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13.1.1.8. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da pessoa 

jurídica, que prejudique a execução do contrato; 

13.1.1.9. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 

processo administrativo a que se refere o contrato; 

13.1.1.10. Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução 

do contrato; e, 

13.1.2. Por acordo entre as partes, reduzida a termo no procedimento de credenciamento, desde que haja 

conveniência para a Administração e não prejudique a saúde dos beneficiários atendidos, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

13.1.2.1. Estando em processo de apuração de irregularidades na prestação de seus serviços, o 

CREDENCIADO não poderá solicitar a rescisão, enquanto não concluído o processo de apuração. 

13.1.3. Por rescisão judicial promovida por parte do CREDENCIADO, se a Administração incidir em 

quaisquer das seguintes hipóteses: 

13.1.3.1. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao credenciado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; e, 

13.1.3.2. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 

serviços, ou parcelas destes, recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao credenciado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

13.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, observado o devido processo legal. 

13.3. A Administração poderá, no curso de processo de apuração das hipóteses de rescisão administrativa, 

interromper temporariamente a execução dos serviços observado o limite fixado no Subitem 13.1.3.1. 

13.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos subitens 13.1.1.9, 13.1.1.10 e 13.1.3, sem que haja culpa do 

CREDENCIADO, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados, tendo direito a: 

13.4.1. Devolução de garantia; 

13.4.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

13.4.3. Pagamento do custo da desmobilização. 

13.5. A rescisão unilateral por ato da Administração acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das 

sanções previstas neste contrato: 

13.5.1. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos; 

13.5.2. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração. 
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13.6. É permitido à Administração, no caso de recuperação judicial do CREDENCIADO, manter o ajuste, 

podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais. 

13.7. Em caso de rescisão, os tratamentos em curso deverão ser concluídos por parte do CREDENCIADO, 

salvo nos casos de expressa manifestação técnica ou administrativa do CREDENCIANTE. 

13.8. A rescisão não eximirá o CREDENCIADO das garantias assumidas em relação aos serviços 

executados e de outras responsabilidades que legalmente lhe possam ser imputadas. 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E PEDIDOS DE INFORMAÇÕES. 

14.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital até 10 (dez) dias úteis após a data 

da publicação do Aviso de Credenciamento no Diário Oficial do Município e Jornal de Circulação Regional. 

14.2. Os pedidos de impugnação deverão ser protocolados junto a Comissão Permanente de Licitação, no 

Núcleo de Compras, Licitações e Contratos do Município de Paulo Frontin, à Rua Rui Barbosa, 204, centro, 

Paulo Frontin – PR. 

14.3. Caberá à Comissão Especial de Licitação julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis. 

14.4. Os pedidos de informações poderão ser encaminhados à Comissão Permanente de Licitação, no 

Núcleo de Compras, Licitações e Contratos do Município de Paulo Frontin, à Rua Rui Barbosa, 204, centro, 

Paulo Frontin – PR. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

interessado, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta. 

15.2. É facultada a autoridade competente, em qualquer fase do procedimento, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com a fixação de prazo de 

resposta. 

15.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. 

15.4. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente da Fundação Municipal de Saúde de 

Paulo Frontin-PR. 

15.5. Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições constantes da 14.133/2021 e nas 

demais Leis, Decretos, Portarias e Instruções Normativas a que este instrumento de convocação se 

encontra subordinado. 

 

16. DO FORO 

16.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Mallet, Estado do 

Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Paulo Frontin-PR, 25 de abril de 2024. 
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LAURI MIGUEL HENKES JUNIOR 

Diretor de Compras 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 11/2024 

(Lei 14.133 de 01 de abril de 2021) 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de pessoa física eou jurídica  especializada para prestação de serviços de enfermagem 

e fonoaudiologia nas Unidades Básicas de Saúde e Pronto Atendimento Municipal de Paulo Frontin. 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNID. QTD. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS DE 

ENFERMAGEM 

1835 Unidade 

Hora 

4.500 

HS 

R$ 23,02 R$ 

103.590,00 

2 PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE 

PROFISSIONAIS DE 

FONOAUDIOLOGIA 

5967 Unidade 

Hora 

2.000 

HS 

R$ 24,51 R$ 

49.020,00 

TOTAL                                                                                                                     R$ 152.610,00 

 

O objeto da licitação tem a natureza comum. 

1.1. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

1.2. O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A necessidade do presente credenciamento está pautada na demanda por profissionais da área de 

saúde para preenchimento de vagas específicas, haja visto que estão faltando 03 profissionais de 

enfermagem e 01 fonoaudiólogo.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. Tendo em vista a necessidade supracitada, será utilizada a modalidade de inexigibilidade de 

licitação. 

3.2. A contratação dos profissionais de enfermagem e de fonoaudiologia suprirá temporariamente a 

necessidade da equipe da Secretaria Municipal de Saúde, até a nova realização de concurso público para a 

contratação efetiva dos mesmos. 

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 

4.1.1. Os profissionais de Enfermagem contratados, deverão atuar  no planejamento, organização, 

supervisão e execução dos serviços de enfermagem, empregando processos de rotina e/ou específicos, 

para possibilitar a proteção e a recuperação da saúde individual ou coletiva. 

4.1.2. Aos profissionais contratados de Fonoaudiologia compete realizar avaliações e promover o 

tratamento de pessoas portadoras de deficiência da fala e audição; avaliar as deficiências do paciente, 

realizando exames fonéticos de linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas; efetuar o 

encaminhamento de pacientes a especialistas para eliminação ou amenização  dos problemas identificados, 

orientando-os, fornecendo indicações e relatório complementar do diagnóstico; participar de equipes 

multiprofissionais para identificação de distúrbios de linguagem em suas formas de expressão e audição; 
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elaborar programas e utilizar técnicas para aplicação em alunos da rede municipal de 

ensino, visando à melhoria e impostação da voz; executar tarefas correlatas no âmbito de suas atribuições e 

demais atividades atribuídas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 

 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

5.1. Trata-se de serviço que pode ser contratado por meio de credenciamento, em acordo com o art. 74, 

inciso IV da Lei 14.133/2021 

5.2. Os objetos a serem licitados possuem padrões de desempenho e qualidade a qual pode ser 

objetivamente definido no Edital, com a simples utilização de especificações usuais de mercado, observada, 

quando for o caso, a normatização técnica estabelecida pela Associação Brasileira de Normas Técnicas, em 

face do disposto 4.150, de 21 de novembro 1962. 

5.3. Os objetos foram descritos com todas as suas características técnicas, de forma adequada, sucinta 

e clara, traduzindo a real necessidade da(s) Secretaria(s), com todas as características indispensáveis, 

afastando-se de características excessivas, irrelevantes e desnecessárias, que possa conduzir a restrição 

da competição. 

5.4. A contratação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais 

vantajosa para a Administração, que garanta a boa qualidade dos produtos a custos mais reduzidos, a fim 

de melhor satisfazer as necessidades da Administração Pública. 

 

 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

6.1.1. Os serviços deverão ser executados por profissionais de enfermagem e fonoaudiologia habilitados 

respectivamente,  no Conselho Regional de Enfermagem (COREN) e no Conselho Regional de 

Fonoaudiologia (CRFa)  

6.1.2. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao 

quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como 

tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto 

social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com 

declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta 

licitação. 

6.1.3. Deverá demonstrar à capacitação técnico-operacional mediante a apresentação de um ou mais 

atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público devidamente identificada, 

em nome do licitante, relativo à execução dos serviços de enfermagem e fonoaudiologia objetos deste 

processo, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto do presente processo 

licitatório, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação:  

6.2. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a 

prestação do serviço. 

6.3. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste TR. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

7.1.1. O inicio da execução do serviço iniciará mediante autorização de fornecimento, expedido pelo 

Órgão Licitante, sendo que sua execução deverá iniciar dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
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8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E 

PAGAMENTO 

8.1. O Fiscal do contrato, procederá a fiscalização da execução dos serviços, através dos relatórios 

expedidos pelo contratado, sendo que quando houver demonstração de não ter havido acréscimo de receita 

no mês de referência, deverá proceder a obtenção de esclarecimentos complementares, inclusive, se 

necessário, realizando reunião com o contratado, e documentando os assuntos tratados, mediante ata, ou 

documento similar. 

8.2. Ao final do exercício fiscal, o CONTRATADO deverá encaminhar relatório indicando os 

acréscimos de receitas de ICMS do exercício, e, resumidamente, indicando como os serviços do contratado 

contribuíram para acréscimo de receita de participação de ICMS do Município, sendo que este relatório será 

o subsídio para a renovação do contrato.  

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis; 

9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 

neste Termo de Referência; 

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 

couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

9.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

9.7. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

9.8. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

9.9. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 

específica para a qual o trabalhador foi contratado;  

9.10. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

9.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

9.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

9.13. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1.  Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com 

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 
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10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração 

em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou 

dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do 

Decreto n° 7.203, de 2010; 

10.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores do 

Município, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

10.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

10.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no 

prazo determinado. 

10.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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10.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras 

de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

10.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança da Contratante; 

10.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

10.22. Assegurar à CONTRATANTE, os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 

técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução 

do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização 

sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e 

penais cabíveis. 

10.23. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 

contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 

 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 

Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

13.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência. 

13.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 

sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 

alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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13.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução 

dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 

detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

13.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 

2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em 

rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 

servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em 

razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 

Contrato.  

13.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a 

correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

13.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

13.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

13.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

13.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 

indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com 

as regras previstas no ato convocatório.  

13.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 

seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  

13.15. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o 

estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  

13.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 

ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e 

fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

14. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   

14.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do bem, nos termos 

abaixo.  
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14.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 

deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;   

14.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização 

após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

14.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os bens comprados, por meio de profissionais 

técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela fiscalização, com a finalidade de 

verificar a adequação do objeto contratado. 

14.3.1.1. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a correta entrega do objeto, até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

14.3.1.2. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

14.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada 

fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas 

atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

14.3.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los 

ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

14.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 

circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  

14.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 

esgotamento do prazo. 

14.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 

Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 

serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

14.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

14.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

14.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização.  

14.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e 

das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, 

de 2002). 

14.6. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que emita a 

Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no instrumento de 

medição de realizado. 

14.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 
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15. DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês 

subsequente, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, dentro da ordem cronológica de cada fonte, 

que trata o art. 141 da Lei 14.133, de 2021. 

15.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este 

Termo de Referência. 

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação de habilitação, 

quando não constante no Registro Cadastral.  

15.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 

providências para sua regularização. 

15.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

15.4.1. o prazo de validade;  

15.4.2. a data da emissão;  

15.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

15.4.4. o período de prestação dos serviços;  

15.4.5. o valor a pagar; e  

15.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

15.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

15.6. Nos termos do inciso IV, do art. 139, Lei 14.133, de 2021, será efetuada a retenção ou glosa no 

pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

15.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

15.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital.  

15.9. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

15.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

15.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

15.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

15.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   

15.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

15.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 

especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do art. 121, §5º, Lei 14.133, de 2021. 

15.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em 

seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias vigente. 
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15.16.   Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 

devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
I 

=  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

365 

17. REAJUSTE 

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 

17.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

17.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

17.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

18. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

18.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155, a Lei 14.133, de 2021, a CONTRATADA 

que: 

19.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

19.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

19.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

19.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

19.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

19.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

19.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
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19.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

19.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

19.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

19.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.1.13.  

19.2. A Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

19.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos 

para o serviço contratado; 

19.2.2. Multa de:  

19.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o 

décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 

prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

19.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial 

da obrigação assumida; 

19.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 

de inexecução total da obrigação assumida; 

19.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante 

das tabelas 1 e 2, abaixo; e  

19.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação 

da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). 

O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a 

rescisão do contrato; 

19.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

19.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

19.2.4. impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até três anos. 

19.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 19.1 deste Termo de 

Referência. 

19.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados;  

19.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.2, 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5, 19.2.6 e 19.2.7 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

19.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 

2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais, por ocorrência; 
05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 
04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 

serviço e por dia; 
02 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, 

sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 
03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de 

seu pessoal, por funcionário e por dia; 
01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 
02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não 

atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 
01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos 

nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo 

órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 

previstos no edital/contrato; 
01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na 

relação de obrigações da CONTRATADA 
01 

 

19.5. Também ficam sujeitas às penalidades acima, a hipótese prevista no art. 160, da Lei 14.133, de 

2021, as empresas ou profissionais que: 

19.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

19.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

19.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados.  
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19.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

19.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

19.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

19.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

19.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

19.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR.  

19.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

19.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

19.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, conforme art. 161 da Lei 14.133, de 2021. 

 

20. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos; 

20.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor mediante apresentação 

de certidão de falência ou recuperação judicial. 

20.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

20.3.1. Inscrição da Empresa no Conselho Regional de Enfermagem. 

20.3.2. Os serviços deverão ser executados por profissional habilitado no Conselho Regional de 

Enfermagem. 

20.3.3. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima 

elencados deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da 

proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por 

intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente 

registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito 

firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante 

se sagre vencedor desta licitação. 

20.3.4. Deverá demonstrar à capacitação técnico-operacional mediante a 

apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de serviço de enfermagem 
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objeto deste processo, compatível em características, quantidades e prazos com o 

objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da 

licitação:  

20.4. Os critérios de qualificação econômica e jurídica foram atendidos. 

20.5. Os critérios de qualificação técnica foram atendidos. 

20.4. Os critérios de aceitabilidade de preços, foram estimados em conformidade com o art. 23 da Lei 

14.133/ de 2021, e foram estimados: 

20.4.1. Valor Global: R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais) conforme pesquisa de preço junto aos 

fornecedores; 

20.6. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

20.7. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

21. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

21.1. O custo estimado da contratação é de R$ 152.610,00 (cento e cinquenta e dois mil, seiscentos e 

dez reais). 

 

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta de Dotação Orçamentária, 

consignada no Orçamento Vigente nas seguintes rubricas: 

 

Organograma Descrição da Despesa Máscara 
Valor 

Previsto 

03.001 
ASSESSORAMENTO 

SUPERIOR 

03.001.10.301.0017.2041.3.3.

90.39.00 
152.610,00 

 

 

 

 

BRUNA CRISTINA MARKEVICZ 

Secretário Municipal de Saúde 

  

 

 

 

JAMIL PECH 

Prefeito Municipal 
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ETP - Estudo Técnico Preliminar 

Órgão ou Entidade Requisitante SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Equipe Responsável  

(Nome de todos os responsáveis) 

1. Bruna Cristina Markevicz 

2. Josimar Soares 

3. César Augusto da Silva Holovaty 

Cargo, CPF, e-mails e telefones de todos 

os responsáveis 

1. Bruna Cristina Markevicz  

Secretária Municipal de Saúde 

CPF: 069.139.359-19 

E-mail: brunamarkevicz10@yahoo.com.br 

Telefone: (42) 99101-9150 

 

2. Josimar Soares 

Diretor de Frotas e Fiscal do Contrato 

CPF: 058.192.389-82 

E-mail: josimarsoares742@gmail.com  

Telefone: (42) 99981-1143 

 

3. César Augusto da Silva Holovaty 

Auxiliar Administrativo 

CPF: 087.382.829-17 

E-mail: cesarholovaty@gmail.com 

(42) 99867-5140 

Objeto 

Contratação de pessoa física e/ou jurídica  

especializada para prestação de serviços de 

enfermagem e fonoaudiologia nas Unidades Básicas de 

Saúde e Pronto Atendimento Municipal de Paulo 

Frontin. 

Número do Protocolo  

CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 

Objeto comum  (X) Sim        (  ) Não 

Descrição da Necessidade 

A necessidade do presente credenciamento está 

pautada na demanda por profissionais da área de 

saúde para preenchimento de vagas específicas, haja 

visto que estão faltando 03 profissionais de 

enfermagem e 01 fonoaudiólogo. 

Serviço ou Aquisição (X) Serviço        (  ) Aquisição 

REQUISITOS DO PROCESSO 

Descrição dos Requisitos da Contratação 

Os serviços deverão ser executados por profissionais 

de enfermagem e fonoaudiologia habilitados 

respectivamente,  no Conselho Regional de 

Enfermagem (COREN) e no Conselho Regional de 

mailto:brunamarkevicz10@yahoo.com.br
mailto:josimarsoares742@gmail.com
mailto:cesarholovaty@gmail.com
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Fonoaudiologia (CRFa). 

Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe 

técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro 

permanente da empresa licitante, na data prevista para 

entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins 

deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por 

intermédio de contrato social/estatuto social; o 

administrador ou o diretor; o empregado devidamente 

registrado em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social; e o prestador de serviços com contrato escrito 

firmado com o licitante, ou com declaração de 

compromisso de vinculação contratual futura, caso o 

licitante se sagre vencedor desta licitação. 

Deverá demonstrar à capacitação técnico-operacional 

mediante a apresentação de um ou mais atestados de 

capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público devidamente identificada, em nome do 

licitante, relativo à execução dos serviços de 

enfermagem e fonoaudiologia objetos deste processo, 

compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto do presente processo licitatório, 

envolvendo as parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto da licitação.  

Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento 

das condições necessárias para a prestação do serviço. 

As obrigações da Contratada e Contratante estão 

previstas no respectivo Termo de Referência. 

Levantamento de Mercado 

Foram levados em conta os valores praticados no  

Edital de Credenciamento nº 02/2023 (credenciamento 

de pessoas físicas e jurídicas para prestação de 

serviços na área de farmácia e fisioterapia) para definir 

a estimativa de preço da contratação do item 001, haja 

vista que os valores citados no edital acima, são os 

mesmos pagos a profissionais de enfermagem no 

município de Paulo Frontin.  

Já para o item 002, foi utilizado como base o valor da 

remuneração mensal oferecida aos fonoaudiólogos no 

Edital nº 02/2023 do Concurso Público da Fundação 

Municipal de Saúde do município.  

As estimativas de ambos os itens foram corrigidas pela 

inflação acumulada do período, medida pelo índice 

IPCA. 

Descrição da solução como um todo 

A contratação dos profissionais de enfermagem e de 

fonoaudiologia suprirá temporariamente a necessidade 

da equipe da Secretaria Municipal de Saúde, até a nova 

realização de concurso público para a contratação 

efetiva dos mesmos. 

Os profissionais de Enfermagem contratados, deverão 

atuar  no planejamento, organização, supervisão e 

execução dos serviços de enfermagem, empregando 
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processos de rotina e/ou específicos, para possibilitar a 

proteção e a recuperação da saúde individual ou 

coletiva. 

Aos profissionais contratados de Fonoaudiologia 

compete realizar avaliações e promover o tratamento 

de pessoas portadoras de deficiência da fala e audição; 

avaliar as deficiências do paciente, realizando exames 

fonéticos de linguagem, audiometria, gravação e outras 

técnicas; efetuar o encaminhamento de pacientes a 

especialistas para eliminação ou amenização  dos 

problemas identificados, orientando-os, fornecendo 

indicações e relatório complementar do diagnóstico; 

participar de equipes multiprofissionais para 

identificação de distúrbios de linguagem em suas 

formas de expressão e audição; elaborar programas e 

utilizar técnicas para aplicação em alunos da rede 

municipal de ensino, visando à melhoria e impostação 

da voz; executar tarefas correlatas no âmbito de suas 

atribuições e demais atividades atribuídas pelo Chefe 

do Poder Executivo Municipal. 

Estimativa das Quantidades a serem 

contratadas 

1.500 horas por cada profissional de enfermagem 

contratado, totalizando 4.500 horas. E 2.000 horas 

prestadas pelo profissional fonoaudiólogo. 

Estimativa do Valor da Contratação Valor 

(R$): 

Levando em conta como base o Edital de 

Credenciamento nº 02/2023 (credenciamento para 

contração de serviços de fisioterapia e farmácia), o 

valor estimado do item 001 é de R$ 23,02 por hora de 

serviço (corrigido pelo índice IPCA acumulado do último 

ano). Como serão 1.500 horas desempenhadas por 

cada um dos 3 profissionais, totaliza 4.500 horas e 

culmina no valor total do item 001 de R$ 103.590,00. 

No item 002, a remuneração mensal  oferecida  no 

concurso público foi de R$ 2.342,33. Reajustando de 

acordo com o índice inflacionário IPCA acumulado do 

exercício anterior e ratendo em horas, culmina no valor 

de R$ 24,51 por hora. Já que são 2.000 horas, resulta 

no total do item 002 de R$ 49.020,00. 

A estimativa total do valor da  contratação é de 

R$ 152.610,00. 

Justificativa para o Parcelamento ou não 

da Solução 
Não se aplica a esta contratação. 

Contratações Correlatas e/ou 

Interdependentes 
Interdependentes 
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Alinhamento entre a Contratação e o 

Planejamento 

O objeto da contratação não está previsto no Plano de 

Contratações Anual, haja visto que os profissionais 

haviam sido contratados por concurso público, não 

sendo esperado que os mesmos solicitassem breve 

exoneração.  

Benefícios a serem alcançados com a 

contratação 

Suprir a necessidade de demanda da Secretaria 

Municipal de Saúde, por serviços de profissionais de 

enfermagem. 

Providências a serem adotadas 

A Administração tomará as seguintes providências 

previamente à emissão do empenho: 

1) Definições dos servidores que farão parte da equipe 

de fiscalização e gestão contratual; 

2) Elaboração do termo de referência com as condições 

da contratação, com vistas à boa execução dos 

serviços contratados; 

Possíveis Impactos Ambientais 
Não haverão impactos ambientais relacionados a esta 

contratação. 

Matriz de risco 
Não necessita a apresentação da matriz de risco devido 

à baixa complexidade da contratação do objeto.  

Declaração de Viabilidade 
(X) VIÁVEL 

(   ) INVIÁVEL 

Assinatura dos Responsáveis 

 

Bruna Cristina Markevicz ____________________ 

Josimar Soares ____________________ 

César Augusto S. Holovaty ___________________ 
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TERMO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

O conteúdo do Termo de Referência está detalhado de tal forma que propicia o conhecimento pleno 

do objeto, de forma clara e precisa, permitindo aos futuros licitantes as informações necessárias à boa 

elaboração de sua proposta, mediante regras estabelecidas neste Termo de Referência e para a elaboração 

do Edital. 

 

Verifico que existe disponibilidade financeira, conforme Parecer Contábil e que a despesa respeita e 

está adequada com as Leis Orçamentárias Municipais. 

 

Dessa forma, preenchido os requisitos legais e ainda analisando sob a ótica da oportunidade, 

conveniência e relevância para o interesse público, resolvo APROVAR o Termo de Referência submetido a 

análise. 

 

Paulo Frontin/PR, 25 de abril de 2023 

 

 

                                 

 

JAMIL PECH 

Prefeito Municipal 

 

BRUNA MARKEVICZ 

Secretária de Saúde 
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ANEXO II 

MODELO DE REQUERIMENTO DO INTERESSADO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 04/2024 

Processo Licitatório n.º 11/2024 

Processo Administrativo 11/2024 

 

A Fundação Municipal de Saúde 

 

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE 

PROFISSIONAIS NA ÁREA DE EEFERMAGEM, divulgado pela Fundação Municipal de Saúde de Paulo 

Frontin – PR, objetivando a prestação de serviços de farmácia, nos termos do edital de Credenciamento 

Público n.º 04/2024 

 

Nome:________________________________________ 

 

Endereço Comercial/Residencial:________________________________ 

 

CEP:________________Cidade:________________Estado:__________ 

Banco: Agência:        Conta Corrente: 

 

CNPJ/CPF:___________________________________________ 

 

Especialidade:_____________________________________ 

 

Profissional Responsável:_____________________________ 

 

N.º do CRN:_____________ 

N.º do RG :_________________ 

N.º do CPF:________________ 

 

Local/Data:_________________________ 

 

Declaro(amos) concordância com as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

 

(assinatura do solicitante) 

_____________________________ 

 

(nome do solicitante) 
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ANEXO II 

MODELO DE REQUERIMENTO DO INTERESSADO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 04/2024 

Processo Licitatório n.º 11/2024 

Processo Administrativo 11/2024 

 

A Fundação Municipal de Saúde 

 

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE 

PROFISSIONAIS NA ÁREA DE FONUALDIOLOGIA, divulgado pela Fundação Municipal de Saúde de 

Paulo Frontin – PR, objetivando a prestação de serviço de fisioterapia, nos termos do edital de 

Credenciamento Público n.º 04/2024 

 

Nome:________________________________________ 

 

Endereço Comercial/Residencial:________________________________ 

 

CEP:________________Cidade:________________Estado:__________ 

Banco: Agência:        Conta Corrente: 

 

CNPJ/CPF:___________________________________________ 

 

Especialidade:_____________________________________ 

 

Profissional Responsável:_____________________________ 

 

N.º do CRN:_____________ 

N.º do RG :_________________ 

N.º do CPF:________________ 

 

Local/Data:_________________________ 

 

Declaro(amos) concordância com as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

 

(assinatura do solicitante) 

_____________________________ 

 

(nome do solicitante) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA 

 

Processo Licitatório n.º 11/2024 

Credenciamento Público n.º 04/2024 

 

 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a legislação vigente, declaramos que o 

responsável técnico pela execução dos serviços, caso venhamos a ser credenciados é: Nome 

Especialidade CRN n° Data do registro 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso 

quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das leis 

trabalhistas vigentes ou prestadores de serviços conforme contrato. 

 

Local/Data 

 

 

Nome e assinatura do representante legal da proponente. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 04/2024 

Processo Licitatório n.º 11/2024 

Processo Administrativo 11/2024 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
____________________, sediada na ____________________________________, declara, sob as penas 
da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, consoante o que se 
estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro de 
empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer 
trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

__________________________, de ________ de ______________ de ________. 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA PROPONENTE) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN 
CNPJ: 77.007.474/0001-90 - www.paulofrontin.pr.gov.br 

 

 

Rua Rui Barbosa, 204, Centro – CEP: 84.635-000 – Paulo Frontin/PR 
Fone: 0800 700 1210 ou (42) 3132-5175 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 04/2024 

Processo Licitatório n.º 11/2024 

Processo Administrativo 11/2024 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
____________________, sediada na ____________________________________, declara, sob as penas 
da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, consoante o que se 
estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro de 
empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer 
trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

__________________________, de ________ de ______________ de ________. 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA PROPONENTE) 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 04/2024 

Processo Licitatório n.º 11/2024 

Processo Administrativo 11/2024 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
____________________, sediada na ____________________________________, declara, sob as penas 
da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, consoante o que se 
estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro de 
empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer 
trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

__________________________, de ________ de ______________ de ________. 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA PROPONENTE) 
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ANEXO V - A 

MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

CONTRATO N.º 04/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 11/2024 - CREDENCIAMENTO PÚBLICO nº. 04/2024 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2024, QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN/PR E 

______________________________ 

O Município de Paulo Frontin - Paraná, com sede na Rua Rui Barbosa, n° 204, Centro, no 

Município de Paulo Frontin – Paraná, CEP 84.635-000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.007.474/0001-90, 

neste ato representado pelo Prefeito Município Sr. Jamil Pech, portador da cédula de identidade RG n° 

4.467.230-8 e inscrito no CPF/MF sob o n° 648.672.349-15, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

_______________________, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº _______________________, sediado(a) na 

____________________, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

_____________________, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

tendo em vista o que consta no Processo nº 11/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Credenciamento n 04/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto da presente licitação é a contratação de serviços de Enfermagem, responsável por todo o 

processo administrativo, jurídico e contratual referente à contratação de Enfermeiro (a) para suprir as 

demanda da Secretaria de Saúde do Município de Paulo Frontin/PR. 

  

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNID. QTD. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS 

DE ENFERMAGEM 

1835 Unidade 

Hora 

4.500 HS R$ R$  

TOTAL  

 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência; 

1.1.2. O Edital da Licitação; 

1.1.3. A Proposta do contratado; 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA SEGUNDA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA tERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ __________ (_____) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SESTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em 22 de fevereiro de 2024. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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9. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
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9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, 

d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA NONA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.   As regras inerentes à garantia de execução são aquelas estipuladas junto ao Termo de 

Referência, documento integrante deste contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 60 dias. 

2. Moratória de 0,07% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 2%, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 

da garantia. 

i. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 1% a 

15% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 

de 10% a 20% do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 12% do valor do 

Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 5% do valor do 

Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 5% do valor 

do Contrato. 

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Organograma Recurso Máscara Descrição 

03.001 1000 03.001.10.301.0017.2041.3.3.90.39.00 
Manutenção dos 

serviços de saúde 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SESTA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de...... para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Paulo Frontin, [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO V - B 

MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

CONTRATO N.º /2024 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 11/2024 - CREDENCIAMENTO PÚBLICO nº. 04/2024 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2024, QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN/PR E 

______________________________ 

O Município de Paulo Frontin - Paraná, com sede na Rua Rui Barbosa, n° 204, Centro, no 

Município de Paulo Frontin – Paraná, CEP 84.635-000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.007.474/0001-90, 

neste ato representado pelo Prefeito Município Sr. Jamil Pech, portador da cédula de identidade RG n° 

4.467.230-8 e inscrito no CPF/MF sob o n° 648.672.349-15, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

_______________________, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº _______________________, sediado(a) na 

____________________, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

_____________________, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

tendo em vista o que consta no Processo nº 11/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Credenciamento n 04/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

18. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto da presente licitação é a contratação de serviços de Fonoaudiologia, responsável por todo o 

processo administrativo, jurídico e contratual referente à contratação de Fonualdiologo (a) para suprir as 

demanda da Secretaria de Saúde do Município de Paulo Frontin/PR 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNID. QTD. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

2 PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE 

PROFISSIONAIS DE 

FONOAUDIOLOGIA 

5967 Unidade 

Hora 

2.000 

HS 

R$ 24,51 R$ 49.020,00 

TOTA

L 

 

 

18.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

18.1.1. O Termo de Referência; 

18.1.2. O Edital da Licitação; 

18.1.3. A Proposta do contratado; 

18.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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19. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

19.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

19.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

19.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

19.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

19.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

20. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

20.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

21. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

21.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

22. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

22.1. O valor total da contratação é de R$ __________ (_____) 

22.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

23. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

23.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

24. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

24.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em 22 de fevereiro de 2024. 

24.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

24.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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24.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

24.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

24.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

24.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

24.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

25. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

25.1. São obrigações do Contratante: 

25.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

25.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

25.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

25.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

25.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

25.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

25.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

25.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

25.10.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

25.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

25.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

25.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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26. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

26.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

26.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada; 

26.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

26.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

26.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

26.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

26.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

26.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

26.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

26.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

26.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

26.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

26.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

26.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

26.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
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26.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, 

d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

26.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

26.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

26.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

26.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

26.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

26.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

27. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

27.1.   As regras inerentes à garantia de execução são aquelas estipuladas junto ao Termo de 

Referência, documento integrante deste contrato. 

28. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

28.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

i) der causa à inexecução parcial do contrato; 

j) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

k) der causa à inexecução total do contrato; 

l) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

m) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

n) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

o) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

p) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

28.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

v. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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vi. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

vii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

viii. Multa: 

1. Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 60 dias. 

2. Moratória de 0,07% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 2%, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 

da garantia. 

i. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 1% a 

15% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 

de 10% a 20% do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 12% do valor do 

Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 5% do valor do 

Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 5% do valor 

do Contrato. 

 

28.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

28.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

28.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

28.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

28.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

28.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

28.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

f) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

g) as peculiaridades do caso concreto; 

h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1


 

MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN 
CNPJ: 77.007.474/0001-90 - www.paulofrontin.pr.gov.br 

 

 

Rua Rui Barbosa, 204, Centro – CEP: 84.635-000 – Paulo Frontin/PR 
Fone: 0800 700 1210 ou (42) 3132-5175 

i) os danos que dela provierem para o Contratante; 

j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

28.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

28.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

28.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

28.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

28.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

29. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

29.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

29.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

29.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

c) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e   

d) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

29.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

29.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

29.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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29.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

29.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

29.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

29.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

29.4.3. Indenizações e multas. 

29.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

29.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

30. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

30.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Organograma Recurso Máscara Descrição 

03.001 1000 03.001.10.301.0017.2041.3.3.90.39.00 
Manutenção dos 

serviços de saúde 

 

30.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

31. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

31.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

32. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

32.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

32.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

32.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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32.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

33. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

33.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

34. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

34.1.Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de...... para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Paulo Frontin, [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO PARA CLASSIFICAÇÃO AO CREDENCIAMENTO DO CARGO DE 

FARMÁCIA E FISIOTERAPIA 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 04/2024 

Processo Licitatório n.º 11/2024 

Processo Administrativo n.º 11/2024 

 

Art. 1º. A classificação na distribuição das escalas deverá obedecer a critérios técnicos de pontuação. 

Art. 2º. A empresa poderá classificar mais de um farmacêutico (a) e fisioterapeuta, contudo, a classificação 

da empresa será feita mais de uma vez, colocando a empresa na respectiva Ordem Cronológica em que 

cada fisioterapeuta foi classificado. 

Parágrafo Único: Deverá a empresa preencher este anexo para cada profissional que pretende credenciar 

para prestar serviços;  

Art. 3º. Terá a Comissão de Licitação até 5 (cinco) dias do protocolo de credenciamento para realizar a 

respectiva AVALIAÇÃO. 

Art. 4º. Os profissionais da área de fisioterapia e farmácia, que se inscreverem e apresentarem a 

documentação exigida neste edital serão credenciados e chamados conforme a ordem de classificação, 

segundo os seguintes critérios de pontuação: 

ENFERMEIRO (A):  

 
ITEM 

 
        PARÂMETROS 

 
VALOR 

UNITÁRIO 

 
VALOR TOTAL 

Certificado de conclusão de 
curso de graduação: 
Diploma devidamente 
registrado no órgão ou 
entidade competente 

 
 
01 Títulos 

 
 

10 

 
 

10 pontos 
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Certificado devidamente 
registrado de curso de pós-
graduação, mestrado ou 
doutorado na área de 
Enfermagem 

  02 Títulos 10 20 pontos 

Certificado devidamente 
registrado de curso de pós-
graduação, mestrado ou 
doutorado com ênfase em 
Saúde Pública 

  02 Títulos 10 20 pontos 

 
 
Exercício de atividade 
profissional de Enfermagem 
na Administração Pública ou 
Privada comprovado por 
meio de contrato, carteira de 
trabalho e/ou declaração de 
tempo de serviço 
devidamente assinada pelo 
empregador 

Até 1 ano                        10 pontos  
 
 

50 pontos 
  

1 a 5 anos 10 pontos para cada ano 

 
 

Acima de 5 
anos 

 
 

50 pontos 

 
TOTAL 

 
                                100 PONTOS 

 

FONOALDIOLOGO (A):  

 
ITEM 

 
        PARÂMETROS 

 
VALOR 

UNITÁRIO 

 
VALOR TOTAL 

Certificado de conclusão de 
curso de graduação: 
Diploma devidamente 
registrado no órgão ou 
entidade competente 

 
 
01 Títulos 

 
 

10 

 
 

10 pontos 

Certificado devidamente 
registrado de curso de pós-
graduação, mestrado ou 
doutorado na área de 
Fonoaudiologia. 

  02 Títulos 10 20 pontos 

Certificado devidamente 
registrado de curso de pós-
graduação, mestrado ou 
doutorado com ênfase em 
Saúde Pública 

  02 Títulos 10 20 pontos 

CURSOS DE NO MÍNIMO 
50 HORAS NA ÁREA DE 
SAÚDE PÚBLICA 

03 Títulos   

 
 
Exercício de atividade 
profissional de fisioterapeuta 
na Administração Pública ou 
Privada comprovado por 
meio de contrato, carteira de 
trabalho e/ou declaração de 

Até 1 ano                        10 pontos  
 
 

50 pontos 
1 a 5 anos 10 pontos para cada ano 

 
 

Acima de 5 
anos 

 
 

50 pontos 
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tempo de serviço 
devidamente assinada pelo 
empregador 

 
TOTAL 

 
                                100 PONTOS 

 

 
 
 

ASSINATURA E CARIMBO 
 
 


